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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

Gabinete do Prefeito

Portaria N° 592/2017, DE 30 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO/AL, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Inc. IVdo art. 45 da Lei Orgânica do
Município, e em conformidade com a Lei 1.180, de 07 de março de 2017,

RESOLVE:

Art. 1.° - NOMEAR para compor a mesa diretora da Comissão Especial para o

Programa de Regularização de Edificações - CEPRE, os seguintes membros:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO:

TITULAR: Thaisa Barros Lopes Cavalcante

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

INFRAESTRUTURA:

TITULAR: Gedival Carlos Borges de Alcântara

REPRESENTANTE DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E

TRÂNSITO:

TITULAR: Guilherme Casado Bredo

REPRESENTANTE DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE, SANEAMENTO, AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA:

TITULAR: Dagoberto Costa Silva de Omena

Rua Dr. Tavares Bastos, s/n° Centro - Fone (82) 3263-2600 - CEP 57160-000 - Marechal Deodoro
Alagoas / CNPJ 12.200.275 / 0001-58
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REPRESENTANTE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

TITULAR: Dr. Maurício César Brêda Neto

Art. 2o - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência,

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO, EM 30 DE

MARÇO DE 2017.

Cláudio Roberto Ayres da Costa
Prefeito

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE

GESTÃO, DOS REC.HUMANOS E DO PATRIMÔNIO, AOS 30 (TRINTA)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL EDEZESSETE.

Carlos Henrique Costa Mousinho

Sec. Mun. de Gestão, dos Rec. Humanos

e do Patrimônio

Rua Dr. Tavares Bastos, s/n° Centro - Fone (82) 3263-2600 - CEP 57160-000 - Marechal Deodoro
Alagoas / CNPJ 12.200.275 / 0001-58
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

PROCESSO N° : 0328-002/2017 DATA DE ABERTURA: 28/03/2017

- INTERESSADO

NOME : SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

r assunto

NOMEAÇÃO PARA COMISSÃO
COMISSÃO ESPECIAL PARA O PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES.

DATA

28/03/2017

28/03/2017

Ac/z;?/ll
_fr.*r?S.O

QÓOJ.J*).

DISTRIBUIÇÃO
DESTINO

SETOR DE PROTOCOLO -SEMPLADURB

GABINETE DO PREFEITO

5Cljt£f:PA

^zc yiun. di QnoUMtá?
,«SF,A/K£fiP&

Edvaldo Santos Acioli

Matrícula: 7236
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Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

Ofício. N°. 17- 082/2017- SEPLANDURB

oi

Marechal Deodoro, 27 de março de 2017.

À Sua Excelência o Senhor
Cláudio Roberto Ayres da Costa
Prefeito de Marechal Deodoro/AL

Rua Dr. Tavares Bastos, s/n - Centro
Marechal Deodoro-CEP: 57.160-000

Assunto: Nomeação para a Comissão Especial para o Programa de Regularização
de Edificações.

Senhor Prefeito,

Considerando a aprovação da Lei 1.180, de 07 de março de 2017,

solicitamos Vossa Excelência portaria de nomeação dos membros que compõe a

mesa diretora da Comissão Especial para o Programa de Regularização de

Edificações _ CEPRE, e com base na posse da mesa diretora, no qual tem um

mandato de três (03) meses, prorrogado por mais três (03) meses. Sendo cinco

(05) representantes do Executivo Municipal: Secretaria Municipal de Planejamento,

Orçamento e Desenvolvimento Urbano; Secretaria Municipal de Meio Ambientes;

Superintendência Municipal de Transito e Transporte; Procuradoria Geral do

Município e Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

REPRESENTANTES:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO:

Titular - Thaisa Barros Lopes Cavalcante

REPRESENTANTE DA

INFRAESTRUTURA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

Titular - Gedival Carlos Borges de Alcântara

REPRESENTANTE DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E
TRÂNSITO:

Titular- Guilherme Casado Bredo

Rua Doutor Tavares Bastos, s/n°, Centro - Marechal Deodoro/AI, CEP 57160-000
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Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,
SANEAMENTO, AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA:

Titular- Dagoberto Costa Silva de Omena

REPRESENTANTE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Titular -Dr. Maurício César Brêda Neto

Neste termo

Pede Deferimento

Respeitosamente,

uSlo^Awena^mentel de Andrade Júnior
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Urbano

Rua Doutor Tavares Bastos, s/n°, Centro - Marechal Deodoro/AI, CEP 57160-000
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Lei n" 1.180, de 07 de março de 2017.

Dispõe sobre a regula ri/ação de edificações no Município de

Marechal Deodoro e adota outras providências.

0 Prefeito do Município de Marechal Deodoro. Estado de Magoas, no uso !

i:!C<<es que lhe são conferidas pela S.ei Orgânica do Município, ia/ saber que a Cân Municipal

ii vou e cie sanciona a seguinte Lei:

CAPITULO l

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. P.OPoder Executivo Municipal poderá promover a regularização, no p :

>to nesta Lei. das edificações realizadas em desconformidade com as diretrizes i< ivas <

iplinam o uso e a ocupação do soio. asobras e as edificações, ou ainda aque :

.,•., : e/ou licenciamento do projeto.

§ I". Será adotado expediente específico para os fins eolimadus nesta I ei, a

definido pelo órgão competente do Poder Executivo Municipal, podendo ser cobra

rap trtidas financeiras nesse sentido.

§ 2". As edificações irregulares, para enquadramento nos termos d

i os luídas quando do iníciodo processo de regularização, e apresentarem , :s mínima

a) segurança de uso:

b) estabilidade;

c) higiene;

1 I abitabiiidade;

e) salubridade.
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§ 3".Ü Poder Executivo Municipal poderá exigir obras de adequação para garanlii

diç< mínimas referidas no dispositivo anterior, bem como obras de acessibilidade, conforme

nas pertinentes.

§ 4",Para a execução das obras referidas no § 3°deste artigo, superadas as exigên<

lie !• Feitas, será concedido prazo máximo de até 03 (três) meses, prorrogável por mais ^} (três)

es, a critério da Comissão Especial instituída nos termos do artigo 16. desta lei. contado a parti;

«inatura do Termo de Compromisso emitido pelo Município e firmado pelo interessado.

§ 5°.Os pedidos de regularização deverão ser realizados junto a Prefe i

três) meses, prorrogável por mais 03 (três) meses, contado da publicação desta l.ei.

Art. 2".As seguintes construções serão regularizáveis. desde que não situada;

. radouros públicos oficializados pelo Município c não estejam em faixa de domínio de rodo\

iduaís e Federais:

I -edificações destinadas às residências unifamiliares e multifarniliares. bem com

acréscimos e reformas neles executados;

II • edificações destinadas a atividades não residenciais, bem como as reform,

réscimos neles executados, desde que observados os zoneamentos e usos estabelecidos pela

I iç ío pertinente em vigência.

Parágrafo Único.Para os efeitos desta Lei. consideram-se Iograd

oficializados pelo Município aqueles que se originaram de regularização fundiária, de parcelamento

e vias consolidadas, observados o disposto na Lei Municipal rt°612, de 04 de julho dí ' 994

Art. 3". Não poderão se habilitar à regularização prevista nesta Lei as construç*
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I estejam construídas nas faixas não edíticáveis junto às arcas de presen

permanente (APP). de represas, lagos, lagoas, rios e córregos, áreas de proteção ambiental, fundo:

faixas de escoamentode águas pluviais, galerias, canalizações, faixas nlo edificantes que estejam

procí »so de desapropriação, linhas de transmissão de energia de alta tensão ou em arcas atingi

melhoramentos viários previstos em lei;

li não obedeceram à altura máxima permitida na zona ao qual esta inserida, de

. ^p acordo com oQuadro 3. Anexo I. do Plano Diretor:

III ••• estejam edificadas sobre logradouros, terrenos públicos e faixas destinada

'gamemos das vias publicasou que avancem sobre eles:

IV - não atendem às leis. decretos e suas alterações sobre acessibilidade,

V estejam situadas em área de risco, tais como. margens de rios su t it

lação; áreas de alta declividade, entendidas como aquelas com declividade igual ou maior

i (trinta por cento);encostasou topo de morros, com risco de desmoronamento ou imeni

: ái - contaminadas por resíduos tóxicos, etc;

VI no caso de construções multifamiliares. edificações verticais com altura supei

fp a 30% (trinta por cento) do limite permitido pela norma vigente.

Art. 4". As edificações bem como os acréscimos e as reformas nelas executai • ,

se enquadram nas especificações abaixo, poderão ser passíveis de regularização, mediante aprovai

i iissâo Especial a ser instituída na forma do artigo16 desta Lei, mesmo:

I que não atendam o recuo viário determinado pelo Município:

II quando localizadas em áreas sobre coletores pluviais e adule

III - quando localizados sobre parcelamentos irregulares e/ou logradouros pub •

c ifícializados;

IV outros casosde interesse público e social não enumerados acima
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CAPITULOU

DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA

Art. 5".No protocolo do pedido de regularização, será cobrada taxa de expedi

ista no artigo 282e ss. do CódigoTributário Municipal.

Art. 6".Nas ediíicações irregulares que obedecem aos Índices urbanístio

dos pela Lei de Uso e Ocupação do Solo. o valor da contrapartida financeira a ser pago será o

das taxas estabelecidas para os procedimentos de aprovação de projeto, licenciamento para

itrução e carta de habite-se. incidindo sobre a área objeto de regularização.

Parágrafo Único.As edificações com menos de 40.00 m2 (quarenta mel

Irados) estão isentas do pagamento da contrapartida financeira de que trata esta I ei.

Art. 7". Nas edificações irregulares que não obedecerem aos índices urba

estabelecidos pela Lei de Uso e Ocupação do Solo. o valor da contrapartida financeira a ser pag

imento do processo será o estabelecido no artigo 6". desta Lei. para a área que obedei

á acrescido de um fator multiplicativo de acordo com o tipo e tamanho do imóvel, con • n

rios abaixo:

nula Je Cálculo:

rapartida Financeira :::: taxas cobradas em condições regulares x fator multiplicativo

I nas edificações unifamiliares de:

Tamanho do imóvel Fator multiplicativo
a) de 0,00 a 60.00 nr 0.0

b! de 60.01 a lOO.OOm2 2.0

ode 100,01 a200,00m-
d) de 200.01 a 400,00 m

e) acima de 400.01nr
2.5

3.0
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li Nas edificações multifamiiiares de:

Tamanho do irmn ei Fator multiplicativo
a) de 0,00 a 200,00m2 2.0

b) de 200.00 a 400.00nr i 2

c) de 400.00 a ÓOO.OOm' 2.4

d) de600,00 a I000,00m2 2.8

e) acima de 1.000,0 hrf 3,0

III - Nas edificações de uso comercial de:

Tamanho do imóvel tJâtor multiplicativo
a) de 0,00 a 50.00 nr 2,0
b) de 50,01 a lOO.OOm2
c) de 100,01 a200.00nf 2.4

d) de 200,01 a 400.00 m- 2.8

e) acima de 400,0 lmz 3.0

IV Nas edificações de uso industrial de:

Tamanho do imóvel Fator multiplicativo
a) de 0.00 a 200,00nr 2,0

b)de200,00a400,00m2 2 2

c) de 400.00 a ôOO.OOnr' 2.4

dideõOO.OOa 1000,00m 2.8

ei acima de 1.000.01 nr' 3.0

V Nas edificações especiais de:

Tamanho do imóvel

a) de 0,00 a 40.00 nr'
Fator multiplicativo

2.0
b) de 40 0! a lOO.OOm 2 ~>

I Ode 100,01 a200.O0nr 2.4

d) de 200.0! a 400,00 m3 2.8

e) acima de 400.01 ir.-" 3,0

Parágrafo Unico.Para as edificações de uso misto, comerciai e residência

cobrados cumulativamente valores correspondentes a cada modalidade conforme os itens |, [j c III

deste artigo.
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CAPITULO HS

DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO

Art. 8o. Para a regularização de edificações' unifamiliaresque não tenham piso

ior, de até 100.00 nr (cem metros quadrados), será necessária a seguinte documentação:

í requerimento padrão:

II documento que comprove a propriedade, a condição de promitente comprador, a

. como se dono fosse ou outra forma de autorização para regularizar a construção no imó

III planta de situação e localização (escalas 1:500 e 1:200, respectivamen

contendo a planilha de controle de áreas;

IV - laudo técnico, expedido por profissional habilitado, atestando que a edifica

atende aos requisitos de segurança de uso. estabilidade, higiene, habitabilidade, aeessibilidadi

larando que a edificação a ser regularizada foi concluída:

V - anotação de responsabilidade técnica (ART) ou registro de responsabilidade

tci itica{RRT).

Art. 9*.Para a regularização edificações uni familiares que tenham piso superioi

•k 100,00 nr (cem metros quadrados )e para as demais edificações, independente da arca

necessária a seguinte documentação:

I requerimento padrão;

II - documento que comprove a propriedade, a condição de promitente comprador, a

posse como sedono fosse ou outra forma de autorização para regularizar a construção no imóvel;

III laudo técnico, expedido por profissional habilitado, atestando que a edi c;

ide aos requisitos de segurança de uso. estabilidade, higiene, habitabilidade. acessibilidade

arando que a edificaçãoa ser regularizada foi concluída:

IV - levantamento arquitetônico, constando as plantas de si: i

>s corte, transversal e longitudinal e fachadas, devendo ainda na planta de situação/localização coi
milha de controle de áreas em 02 vias;
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V - anotação de responsabilidade técnica (ART) ou registro de responsabilidade

técnica (RRT):

V] -- alvará de prevenção e proteção contra incêndio (APPCI). quando a destinação

do imóvel for de serviço, comércio, indústria emultifamiiiar;

VI! laudo úc acessibilidade elsbofãuo pelo responsável técnico acompatuiauu ue

ART ou RRT. atestando que a edificação atende às condições mínimas da legislação •

Éfe para edificações construídas anteriormente à edição das normas de acessibilidade.

§ l".Para os processos que necessitem da aprovação de plano de prevenção de

combate a incêndio (PPCI). o Município emitirá certidão de tramitação do processo de regularização,

para fins de protocolo junto ao Corpo de Bombeiros.

§ 2°.A Carta de Habite-se ou Certidão de Regularização será emitida pela Prefeil

Víunicipal após a apresentação docompetente alvará de prevenção e proteção contra incêndio

Art. lO.As edificações que possuem esquadrias a uma distancia igi rifei

metros da divisa poderão ser regularizadas mediante apresentação da planta de situaçí

.-:: ;ào com as assinaturas, com firmas reconhecidas, e comprovação de propriedade identificando

I tnuência dos confinantes na confrontação onde infringir oafastamento acima mencionado

Parágrafo Único. Os projetos cujos compartimentos da construção irregular, h

10 poços de iluminação e ventilação com áreas inferiores à mínima exigida poderão ser aprovados

desde que a diferença não ultrapasse a 30%(trinta por cento).

Art, ll.Aqueles que derem entrada em processos por usucapião no prazo pre

11ÊSS Lêl poderão se utilizar de seus benefícios quando do final do processo, caracterizado pelo trai
julgado de decisãodefinitiva.

•
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Parágrafo Único. No caso previsto no capuí, serâoobservadoso fator multiplicath

as taxas da épocada regularização, devendo ser pagos na data da emissão do "Habite-se"".

Art. !2.As edificações regularizadas na forma da presente Lei permitira

licenciamento das respectivas atividades,desde que atendidos os demais requisitos legais.

Art. O.Quando se tratar de edificação ou de reforma executada em bem tombado ou

interesse patrimonial, assim como as localizadas na ZEIP I E ZEIP 2 ou no entorno de bem

tombado, será obrigatória a manifestação favorável do Instituto do Patrimônio Histórico e Arti

Nacional - IPHAN.

CAPITULO IV

DA REGULARIZAÇÃO DEEDIFICAÇÕES DL INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS

Art. 14. Pelo valor social das atividades que desenvolvem, fica permitido ao Poder

utivo Municipal flexibilizar os parâmetros urbanísticos e proceder a critério da Comissão Esp

a regularização de construções ou reformas em imóveis pertencentes às instituiçc* • ucrai

le que para atender aos seus objetivos essenciais.

^ l".As entidades referidas no capuí deste artigo estarão isentas da aplicação do

plicativode que trata a presente Lei. ficando, porém, sujeitas ao pagamento as

imentos previstos para a aprovação dos projetos.

§ 2".Para requerei* lal regularização, as Instituições deverão apresentar, alén

mentação prevista nesta Lei. justificativa especial para cada item irregular, demon

interesse social no empreendimento.

CAPÍTULO \
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 15.A regularização de edificação decorrente desta Lei não implica o

reconhecimento de direitos quanto ao uso irregular ou a permanência de atividades irregulares

porventura instaladas no imóvel.

Art. 16.fica criada a CEPRE ("omissão Especial para o Programa

de Edificações, composta por 05 (cinco) membros a serem designados pelo Prefeito Municipal, sendo:

• 1 um pela Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Desenvoivime

•ano:

II - um pela SecretariaMunicipal de Meio Ambiente:

III um pela SuperintondènciaMunicipal de Transporte e Transito;

IV um pelaSecretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;

V- um pela Procuradoria.

§ 1".0 Corpo de Bombeiros poderá participar e acompanhar os trabalhos da CEPRi ,

§ 2\Os membros da CEPRE mencionados no capuí deste artigo serão nomeados no

áfc prazo máximo de 30(trinta) dias contados a partir da data de publicação desta I ei.

Ari. 17.0S casos omissos e conflitantes desta l.ei serão analisados e deliberados .

Comissão Especial para o Programa de Regularizaçãode Edificações - CEPRE

Parágrafo Única A CEPRE também funcionara coi

onamentos dos órgãos técnicos, quando se pronunciarem sobre a matéria desta l.ei. a -. I

provocação do interessado.
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Art. l8.Deferida a regularização, será emitida pelo órgão, competente do Poder

Executivo Municipal a respectiva Certidão de Regularização, que tem os efeitos de um "llabiu

I. que quitada a contrapartida financeira, o pagamento das taxas e eventuais impostos e multas.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as

disposições em contrário.

Marechal Deodoro/AL, 07 de março de 2017.

láudio RotórtoOAyres da CostaCláudi

Prefeito

Certifico que a presente Lei fora afixada no mural da Prefeitura Municipal
Deodoro AL, situada na Rua Dr. Tavares Bastos, s n". Centro, Marechal Deodoro ÍL, para

üvnsdepublicação, conforme determina o art. 3 7, da
hai Deodoro/AL, 0" de março de 2017.

iituiçõo Federal.

José Luciuno tfrtmça de Vasconcelos
Secretário Municipal de Governo
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Processo: 0328002/2017

Interessado: Secretaria de Planejamento

Para: SEMGEPA

Assunto: Nomeação para Comissão Especial para o Programa de
Regularização de Edificações.

De acordo com as informações constantes neste processo
autorizo o pedido, conforme a solicitação do Ofício n° 17-082/2017
SEPLANDURB (anexo), nos termos da legislação em vigor, devendo
ser observada às cautelas legais que o caso requer.

Marechal Deodoro, 29 de Março de 2017

Cláudio Robqrtü^yreshtfa Costa
refeito

Rua Doutor Tavares Bastos, s/n°, Centro - Marechal Deodoro/AI, CEP 57160-000





ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

Sec. Mun. de Gestão, dos Rec. Humanos e do Patrimônio

Processo:328002/2017
Interessado: Secretaria de Planejamento

Assunto: Portaria de Nomeação para Comissão Especial para o Programa de
Regularização de Edificações

Para: Gabinete do Prefeito

Considerando a autorização deste Gabinete, bem como as
informações constantes do Ofício n.° 17-082/2017- SEPLANDURB e cópia da
Lei n.° 1.180, de 07 de março de 2017, anexada ao processo, remeto a Vossa
Excelência para assinatura. VOLTANDO.

Marechal Deodoro, 30 de Março de 2017.

Carlos Henrique Costa Mousinho
Sec. Mun. de Gestão, dos Rec. Humanos

e do Patrimônio

Rua Dr. Tavares Bastos, s/n° Centro - Fone (82) 3263-2600
Alagoas / CNPJ 12.200.275 / 0001-58
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

Gabinete do Prefeito

Portaria N° 592/2017, DE 30 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO/AL, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Inc. IV do art. 45 da Lei Orgânica do
Município, e em conformidadecom a Lei 1.180, de 07de março de 2017,

RESOLVE:

Art. l.° - NOMEAR para compor a mesa diretora da Comissão Especial para o
Programa de Regularização de Edificações - CEPRE, osseguintes membros:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO:

TITULAR: Thaisa Barros Lopes Cavalcante

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

INFRAESTRUTURA:

TITULAR: Gedival Carlos Borges de Alcântara

REPRESENTANTE DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E

TRÂNSITO:

TITULAR: Guilherme Casado Bredo

REPRESENTANTE DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE, SANEAMENTO, AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA:

TITULAR: Dagoberto Costa Silvade Omena

Rua Dr. Tavares Bastos, s/n° Centro - Fone (82) 3263-2600 - CEP 57160-000 - Marechal Deodoro
Alagoas / CNPJ 12.200.275 / 0001-58





ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

Gabinete do Prefeito

REPRESENTANTE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

TITULAR: Dr. Maurício César Brêda Neto

Art. 2o - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência,

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO, EM 30 DE

MARÇO DE 2017.

CláudioReverto Ayres da Costa
Prefeito

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE

GESTÃO, DOS REC.HUMANOS E DO PATRIMÔNIO, AOS 30 (TRINTA)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL EDEZESSETE.

Henrique Costa MousiCarlos Henrique Costa Mousinho

Sec. Mun. de Gestão, dos Rec. Humanos

e do Patrimônio

Rua Dr. Tavares Bastos, s/n° Centro - Fone (82) 3263-2600 - CEP 57160-000 - Marechal Deodoro
Alagoas / CNPJ 12.200.275 / 0001-58




